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LEI MUNICIPAL N9 78/87

Denomina "Escola Municipal Ar
naldo Grin", uma Escola do Mu

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio

no e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica denominada de "Escola Municipal Arnaldo

Grin" , a Escola situada na Rua Montevidéo, Vila Medianeira, Bair-
ro Santo Afonso.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ao pr,!
meiro (01) dia do mês de outubro do ano de 1987.-
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